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C O NT RA T O I NTE RAD M I NIS T RAT I VO

Considerando que a lti n." 75/201), de l2 de sekmbm, veio introduzir um novo Íe-

gime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua contta-

tualização, possibütando que os órgàos dos municípios deleguem competênciâs nos ór$os

das fteguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos sen'iços e das atiüdades de proximidade e do apoio direto às co-

munidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a 6gura do contÍâto

interadministrativo ptevista no anigo 120.' do Anexo I da refenda lti, a que deve obedecer a

delegacão de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que a l-,ei fu Bases da Saúdt, aprovada pela bi n.'18/90, de 21 de agosto,

alterada pela l-ei t" 27 / 2002, de I de ro*mbm, na sua Base -ÍX estabelece que "(...) as a*ar-

quats lotais participan na ação comtm alawr da saúfu mleliua e dos indiúduos, inlenÉn ru deliniçào das

linbas de ataação em qu esliam ditlamente intenssadas e corrtiburn Pdra a s d |àlilalão denhv das

suas alib*i@es e ngonsabilidades" (/ itálico nosso);

Considetando que constituem aribüções dos municípios a promoçào e salvaguar-

da dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias,

designadamente no domínio da saúde (cf. n." 1 e alínea g) ào n." 2 do artigo 2)" ào Ánexo I da

lri n." 7 5 / 201 3, dr 1 2 dc setenbn);

Considerando que a área geogáÉc abraogida pelo Àgmpamento de Cenros de Sa-

úde do Pinhal Litoral que engloba o concelho de Pombal, é uma das mais carenciadas de

pessoal médico para a prestação de cüdados de saúde primfuios;
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Considerando que do Âcordo de Coopetação pârâ â Prestação de Sen'iços Nlédicos

cclcbrado enúe os Sen iços Médicos Cubanos da República de Cuba e a Àdminisração

(lental do Sistema de Saúde, I.P., clo Ministério da Saúde da República Portuguesa, em

particular da alínea d) do n." i.2 do seu Artigo III, resultâ que caberá às autarqúas locais

promover o âpoio à habitaçào dos médicos que venhâm a ser afetos aos Cenúos ou Exten-

sôes de Saúde que integrem a respetiva circunscriçào territorial;

Considetando que, pârâ concreúação do dever a que se repotta o mencionado

Âcordo de Cooperaçào para a Ptestação de Serviços N{édicos e âo âbrigo do disposto na

alinea r) do n." 1 do Artigo ) 3 " do Ànexo I da bi n." 7 5 / 20 I 3, de í 2 de selembm, o Município de

Pombal celebtou um Protocolo de Cooperação com a Adminisraçâo Regional de Saúde do

Centro, I.P., com o objectir.o de proceder à afetaçào de dois médicos, dc nacionalidade

cubana, no concelho de Pombal, designadamente na Freguesia de Alrnagteira e na Uniào de

I'reguesias de Santiago, Sào Simão dc Iitém e Âlbergaria dos Doze;

Considetando que da conjugaçào das disposições constantes no n." 2 do artigo t 17'e

to anigo 131", ambos do Aflexo I ú l-.ei n." 75/ 2011, dr l2 de sehnbrr, os municípios, através

dos seus órgàos, para a prossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgàos da-

quelas;

Considerando que cabe às câmaras municipais, Íros termos do preceituado na alínea

/) do n.' I arligo 3)'do citado diploma legal, discutir e prepârar com as Juntas de Fregue-

sia/Uniào das Freguesias os contÍâtos dc delegações de competências, e

considerando arnda que se conclüu que a solução mais adequada, eficiente e eâcaz

é a de que a competênciâ discriminada no presente instÍumento venha a ser exercida pela
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Junta de Fteguesia de Âlmageira, sendo que o escopo subiacente à delegação é, nos termos

da lei (n." ) do artigo I 1 5" do dlado diploma legal), o de garanú o nào aumento da despesa, o

âurnento da e6ciência da gestào dos recursos, bem como os ganhos de eÊcácia, a melhoú

da qualidade dos serviços prestados às populaçôes e a ractor,alizaçào de recwsos disponí-

r.eis,

Entre:

A C,,ÍMARA MUNICIPAL DE POMBAI. na quaüdade de órgão executiYo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100,140 Pombal com o endereço eletôrico gera@o*pombalpt, ora

representâda pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competênciâs

previstas nas alíneas a) e c) do r.o 1 e na alínea J) do n." 2 do artigo )5." do Anxo I da bi n."

7 5 / 201 ), de I 2 de sekmbm de ota em diante designada apenas por Primeira Outorgânte, e

A JUNTZ DE FKEGUESIA DE AL-\/L4CREIR.4, Pessoa Coletiva de Direito

Púbüco número 507 946 545, com sede na Rua do Rossio, n." 10, endeteço eletónico fre-

guesia.almagreira@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Presidente Femando

Rodrigues Maüs, no uso das competências previstâs r:as alíneas a) e g) do n." I do anigo 18.'

do Aneyo I da bi n." 75 / 201 3, fu 12 fu setenbm, de ora em diante designada apenas por Se-

gunda Outorgante

- 
é celebrado o presente conttato interadminisüativo, que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

\

L

TÍTULO I
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DO OBJETO DO CONTRÂTO

CAPÍTULOT

Obieto

Clíusula 1."

Obieto

O pÍesente conüâto tem por obieto a cotcrettzação dos termos em que se deverá

processar a delegação de competências da Càrrrara Municipal na Junta de Freguesia dc Àl-

magreira, no que se refere à promoção do apoio à habitaçào a facultar ao profissional de

saúde, de nacionaüdade cubâna, afeto à Extensão de Saúde de Àlmagreira.

CAPÍTULOil

Da concrctização da delegação de competências

Cláusula 2."

Coatcúdo

1. Â promoção do apoio à habitaçâo a que se alude na cláusula antedor, compreen-

de a adoção de drligêncàs no sentido de proceder ao alojamento do profissional de saúde

na locaüdade de Àlmagreira, bem como o suporte das despesas daí decorrentes, designa-

damente com renda, consulno de água (incluindo tadfas fxas e variár,eis de consumo dc

água, de úatâmento dc águas residuais e de resíduos), energia elétrica, gás e gasóleo para

aquecimento da habitação.
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2. O exercício das competências delegadas consubstanciar-se á na prática de todos

os atos necessários à ptossecução do interesse púbüco, tendo como esteio critérios associa-

dos à otimização do acesso da população à pÍestâção de cúdados de saúde.

TÍTULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Clíusula 3.'

Recuços Finaoceitoe

1. Os tecursos financeitos destinados ao cumpdmento do conftato por parte da Se-

€llndâ Outorgante corresponderào à transfetência de importância eqüvalente ao montânte

global das despesas enunciadas por parte daquela.

2. Às importânciâs â que se refetc o númeto um serào transferidas para a Segunda

Outorgante, âté âo diâ 20 de ca.da mês e tendo por referência o mês antcrioÍ, mediante

âpresentaçào de mapa discriminativo das despesas â suportât, âcompanhado de cópia dos

respetivos comprovadvos.

TiTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CAPÍTULO T

Direitos e Obrigações da Primeira OutoÍgaate

Cláusula 4.'

Dircitos da Primcira OutoÍgente
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Constituem direitos da Primeira OutoÍgante:

a) Solicitar à Segunda Outorgante informaçôes que entenda por conveniente, nos

tetmos da alínea b) da Cláutla 7';

á) Apresentar à Segunda Outorgante sugestões e propostâs, no âmbito das teuniões

fxadas na CLíts a 8"-

Cláusula 5."

Obrigaçõcs da Primeita Outotgante

No âmbito do ptesente contJâto, a Primeira Outorgante obriga-se a:

a) Ycrifrcar o cumprimento do contrato nos temos dt Clátsttk 10a,

b) ^ltatsÍeÀr para a Segunda Outorgânte os lecursos Frnanceiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido na Cláusula )'-

CAPITULO II
Direitos e Obrigações da Segunda Outotgaote

Cláusula 6.'

Direitos dz Seguada Outotgaate

Constituem direitos da Segunda OutoÍgânte:

a) Receber atempâdâmente as transferências das vetbas apuradas nos termos da

Cláutu/a )";

b) Soücitar à Prime'a outorgante o apoio técnico que sc vier a afi,gtrar necessádo,

nomeadamente no seio da cooperação eústente entre o primeiro outorgante e a Âdminis-

ttaçào Regional de Saúde do Centro, I.P..
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Cláusula 7."

Obrigações da Scgunda Outo.gante

No âmbito do presente contrato, a Segunda Outorgante frca obngada a:

a) F)xercet as competências delegadas de forma eFrciente e efrcaz, ta esüita obser-

vância de critérios de equilíbtio e economia de recursos;

b) Prestar as informações quc a Primeira Outorgante solicite, nomeadâmente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

c) Dar conhecimento, flo prazo de 15 (quinze) dias, à Primeira OutoÍgânte de toda

e qualquet situação de que tenha conhecimento e que possâ r.ir a prejudicar, impedir, tomar

mais oneroso ou dificil o exercício das competências delegadas.

TÍTULO ry

DO ÀCOMPÂNHAMENTO DÂ EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

Acompanhamento da execução

Cl"ráusula 8.'

Acompaohaúreoto da Execução

No sentido de garanú uma melhor aniculação entte as autarquias, poderá, a título

complementâr e sempre que tal se afigure necessário, haver lugar à realização de reuniôes

entie rcPÍesentantes dâs paftes outorgantes.

Cláusula 9."

Casos utgentes

\

L
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A Segunda ()utorgante deve comunicar à Primeua Outorgante, imediatamente, poÍ

contacto pessoal c por escrito, a ocoffência de qualquer facto que, de forma imprevisível

afete ou possa afetar de forma significativâ o exeÍcício das competôncias delegadas.

Cláusula 10."

Vetifrceção do cumpthnento do obicto do contÍato

1. Â Primeira Outorgânte pode verificâr o cumprimento do contato, bem como

exigir lhe que sejam facultadas informaçôes e/ou documentos que considere necessários.

2. Caso a Primeis Outorgânte, na sequência da tealliza,ção das ações a que se fefere

o número anterior, venha a determinar a adoçào de novos procedimentos para a melhot

prossecuçào do interesse público, deverào os mesmos ser acatados pelâ Segufldâ Outorgân

te.

TÍTULOV

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

Vigência, modifrcação, suspensão e cessação do contrato

Clíusula 11.'

Vigéacia

O peíodo de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

preiuízo do disposto no n.' 2 da Cüuyla l5'.
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Cláusula 12."

Modifrczção

1. O presente contÍato pode ser modiEcado, por acordo entre âs pârtes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesrnas fundatam os teÍnos em que operada a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração ânormâl e imptevisível, e desde

que a exigência das obrigaçôes por si assumidas âfete gÍâvemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continuidade da prestaçào do senriço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. À modiFrcaçào do contÍato revesúá a forma escrita.

Cliusula ú.'

Susposão

1. Â execução das ptestações que consdtuem o obieto do presente contÍâto pode

ser, totâl ou paÍcialmente, suspensâ com os seguintes fundamentos:

a,) Impossibilidade tempoúü de cumprimento do cooüato, designadamente em

virtude de mota de uma das OutoÍgantes na disponibilizaçào dos meios ou bens necessá-

dos à sua execução;

b) Por razôes de televante interesse público devidamente fund2mentado.

2. Quando a suspensão do contÍâto teflha Por fundamento a alínea b) do númeto

ânterior, âs Outorgântes devem demonsúat que da mesma resultam preenchidos os reqüsi-

tos pÍevistos nz;s alíneas a) e e) do n." 3 do aúigo t 15.'do Ánexo I da l-.ei n." 75 / 20í ), de l2 dt

selembm.

Cláusula 14.'

Revogação

t
t--
U
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1. Âs partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente conúato de delegação

de competências.

2. À revogaçào do contÍâto revesúá a forma escrita.

Cláusula 15."

Cessação

1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

periodo de r-igêncâ, de acordo com o disposto na Cláls a / /", extinguindo-se as telaçôes

contÍâtuâis existentes enfte as partes, sem prejúzo do disposto no número segu.inte.

2. O contrato renovat-se-á após a rnstalaçào da Âssembleia N{urucipal de Pombal,

nào determinando a mudança dos titulares dos ótgãos do À{unicipio de Pombal e da Fre-

guesà de Âlmagreira, a sua caducidade, salvo se aquele ógão deüberativo autorizar a de-

núncia deste contrâto, to pÍazo de 6 (seis) meses âpós a sua instalaçào.

3. O presente conúâto pode ainda cessar pot resolução quando se verifique:

a,/ Incumprimento definitivo por facto rmputável a umâ das Outorgântes;

b) Por nzões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a resoluçào do coÍrüato tenha por fundamento a alínea b) do número an

terior, a Primeira Outorgante deve demonstrar que da mesma resultam preenchidos os

reqüsitos previstos nas alíneas a)a e) do n."3 do anigo í 1 5." do Amxo I da lti n' 75 /201), de

l2 de setembm.

5. Â cessaçào do acordo nào poderá, em caso algum, colocar em causa a condnü-

dade do sen iço púbüco, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o conrato tenha delrado de vigorar.

CAPÍTULO il

l0
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Comunicações, prazos e foro competente

Cláusula 16."

Fotaa das comuaicações e ootiliczçies

1. Âs notifrcações e comunicações entre âs partes outorgantes serão efetuâdas por

escrito e remetidas via correio eletrónico, com recibo de entrega e leituta, para o respetivo

endereço, identiEcado no presente instrumento, sem preiuízo da possibüdade de serem

acordadas outÍâs ÍegÍâs.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do presente contÍâto

devetá ser comunicada, por escrito, à outÍâ parte.

Cláusula 17.'

Contagem dos ptazos

()s prazos previstos neste conüato são contínuos.

Cláusula 18.'

Foto cornpcteate

Para a resolução de quaisquet ütÍgros entre âs pârtes sobre a interpretaçào e execu-

çào deste contÍâto de delegaçào de competências será competente o Tribunal Àdministrati-

vo e Fiscal de I-eiria, com expressa tenúncia a qualquer outro.

CAPÍTULOilI

Fonna, Direito aplicável e entada em vigor

\r1_

lt

Cláusula 19.'
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Fotata do acotdo

O presente contrato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusuta 20."

Dircito apücável

1. Na execução do con[ato orâ fimado deverão ser obsen'ados:

a)Todo o clausulado;

b) A l-ri n." 75 / 201 ), de 12 de yíenbm e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e por foÍça da lei, observar-se-ào, ainda:

a) Às disposições constantes do Aidigo ConÍralos Públivs, aprovzdo pelo Detnto Lzi

n.' l8/ 2008, de 29 dejanein, na sua redaçâo atuâI, em especial da suâ Pârte III, com as devi-

das adaptaçôes;

b) O Código do Pncedimento AdminiÍraliw.

Cláus 'la 21.'

En*ada em uigttt

1. O presente contÍâto enüa em vigoÍ no dia seguinte ao da sua aprovaçào na Às-

sembleia Municipal.

2. Sem preiúzo do disposto no número antetior, a Primeira Outorgante assegumrá

a üansferência dos recursos financeiros previstos no pÍesenre documento junto da Segunda

OutoÍgânte, por reporte ao início da produção de efeitos da afetação do médico à Extensão

de Saúde de Âlmagreira, operada por parte da Âdministraçào Regional de Saúde do Centro,

I.P..

t:
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Pombal, 12 de maio de 201 5

Pcla Pnmeira OutoÍgante,

I)cla Segunda Outorgantc,

Ue qualdade Pnsidette dd Càrrdrd Ms,ticipal dr Porrbal)

-\-----==4,,1
(Femado Rodigtu Matiat, aa qralidadc Pnti&ak da Jmla dc Fngtetia de Alnagtira)

tl


